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REQUISIÇÃO DE COMPRA / CONTRATAÇÃO 

Requisitante: Daniel Carlini Rangel  
Departamento: Gestão de Administração 
 

Aquisição QUANTIDADE 

Renovação Certificado Digital Tipo A3 (e-CPF). 06 

 

Justificativa para a aquisição: 

  Tendo em vista que no dia 05 de fevereiro de 2024, os Certificados Digitais do Tipo A3 dos 

servidores Antônio Gilmar Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes Mariano, Raquel 

Cavalari Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, chegam ao fim da sua validade, 

montamos o presente expediente para a renovação dos mesmos. 

 Os certificados digitais já são utilizados no Instituto de Previdência por seus funcionários 

desde o ano de 2018, sendo os mesmos indispensáveis ao andamento dos serviços, uma vez que 

são utilizados para a assinatura de documentos no sistema PRODIGI, sistema esse de Processos 

Digitais. 

 Entendemos também que por se tratar de bem comum, de fácil especificação, encontrado 

facilmente no mercado, não se faz a necessidade de elaboração de Estudo Técnico Preliminar, uma 

vez que a aquisição dos certificados digitais já foi realizada inúmeras vezes pelo Instituto, por 

Dispensa de Licitação. 

 Com a real necessidade de renovação dos certificados digitais supracitados, e não podendo 

proceder com a cotação eletrônica, uma vez que a regulamentação das normas específicas, em 

conformidade com o Artigo 49, do Decreto Municipal nº 22.260/2023, ainda estão em trâmites 

pelo Município de São Bernardo do Campo. Desta forma, procederemos com a publicação deste 

processo no site do Instituto de Previdência do Município de são Bernardo do Campo – SBCPREV, 

e após a sua conclusão, a imputação dos dados manualmente no PNCP, desta forma, solicitamos 

autorização para a aquisição de 06 (seis) Certificados Digitais do Tipo A3 com validade de 36 (trinta 

e seis) meses, para os servidores Antônio Gilmar Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de 

Moraes Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, para 

uso em suas atribuições no Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo – 

SBCPREV.  

 

Requisitante 

DANIEL CARLINI RANGEL  

Agente Previdenciário  

SBCPREV 

 

Aprovado 

DAVI MELO  
Diretor de Seção de Gestão de Administração e de Ouvidoria    

Respondendo como Diretor Administrativo do Instituto de Previdência do Município de São 
Bernardo do Campo conforme Portaria 4945/2024 

  SBCPREV 
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À 
Superintendência 
Sr. Diretor: 
 
 

Trata o presente da renovação de 06 (seis) Certificados Digitais do 

Tipo A3 com validade de 36 (trinta e seis) meses, para os servidores Antônio Gilmar 

Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes Mariano, Raquel Cavalari 

Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, os mesmos tem validade até 

05/02/2024, para uso em suas atribuições no Instituto de Previdência do Município de 

São Bernardo do Campo – SBCPREV, os certificados digitais já são utilizados no Instituto 

de Previdência por seus funcionários desde o ano de 2018, sendo os mesmos 

indispensáveis ao andamento dos serviços, uma vez que são utilizados para a assinatura 

de documentos no sistema PRODIGI, sistema esse de Processos Digitais. 

Em face da necessidade da aquisição do material citado em 

parágrafo anterior, solicito autorização para efetivação da aquisição, com fundamento 

no disposto no Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/21, Dispensa de Licitação. 

Desta forma, solicitamos autorização para a continuação dos 

trâmites de aquisição do material acima citado. 

 

SBCPREV, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

DANIEL CARLINI RANGEL 
Agente Previdenciário 

SBCPREV 
 
 

DAVI MELO  
Diretor de Seção de Gestão de Administração e de Ouvidoria    

Respondendo como Diretor Administrativo do Instituto de Previdência do Município de 
São Bernardo do Campo conforme Portaria 4945/2024 

  SBCPREV 
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À 
DAO.1 
 
 

Tendo em vista a necessidade da renovação de 06 (seis) Certificados Digitais do 

Tipo A3 com validade de 36 (trinta e seis) meses, para os servidores Antônio Gilmar Giraldini, 

Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, Renata 

Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, para uso em suas atribuições no Instituto de 

Previdência do Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV, autorizo orçamento, 

conforme tabela abaixo: 

 

Aquisição QUANTIDADE 

Renovação Certificado Digital Tipo A3 (e-CPF). 06 

 

Solicito renovação por Compra Direta, com fundamento no disposto no Artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal 14.133/21, Dispensa de Licitação. 

SBCPREV, em 26 de janeiro de 2023. 

 

 

MARCELO GAMA DOS REIS   
Respondendo pelo Expediente da Superintendência do   

Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV   
Conforme Portaria 10.193/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3 CPF 
 
 
Objeto: Certificado Digital Tipo A3 CPF 
 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
Os Certificados Digitais Tipo A3 CPF devem apresentar as seguintes características:  
 

a) Certificado digital do tipo Pessoa Física A3, com validade de 36 (trinta e seis) meses. 
b) Possuímos os Tokens; 
c) As renovações dos certificados digitais poderão ser realizadas presencialmente, on-

line e por videoconferência desde que não tenham custos adicionais. 
  
 
 
 
 

DANIEL CARLINI RANGEL  
Agente Previdenciário  

SBCPREV 
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Serviço: 
 
 
 Em atendimento à solicitação, efetuei a pesquisa de preços junto as seguintes 
empresas: 
 
 
 

Empresa  E-mail 

DigitalSign lreis@digitalsigncertificadora.com.br 

Pluma Certificação Digital wilson.junior@plumadigital.com.br  

São Paulo Certificação Digital kaue.andrade@arsp.com.br 

Valid Certificadora Digital william.silva@valid.com 

TopID faleconosco@topid.com.br 

QualityCert expedicao@qualitycert.com.br 

 
 

 
 

DAO.1, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 

DANIEL CARLINI RANGEL 
Agente Previdenciário 

SBCPREV 
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Serviço: 
 
 
 Após pesquisa de preços, recebemos as seguintes propostas: 
 

Material Quantidade VALID SÃO PAULO TOPID 

CERTIFICADO DIGITAL TIPO A3 CPF 6 R$ 1.360,80 R$ 1.242,00 R$ 1.230,00 

MÉDIA R$ 1.277,60 

 
 
                Salientamos que as demais empresas não responderam até a presente data. 
  
 
 
  
 

DAO.1, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

DANIEL CARLINI RANGEL     
Agente Previdenciário     

SBCPREV 
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À 
Superintendência 
Senhor Diretor: 
 

Trata o presente da renovação de 06 (seis) Certificados Digitais, do 

tipo A3 para os servidores Antônio Gilmar Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de 

Moraes Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva 

Rosa, para uso no Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo - 

SBCPREV. 

Em face da necessidade da renovação dos certificados em parágrafo 

anterior, solicito autorização para efetivação da contratação, com fundamento no 

disposto no Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/21, Dispensa de Licitação. 

Através da pesquisa de preços, encontramos a melhor opção de 

contratação junto à empresa TOP ID CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, que apresentou 

o menor preço junto aos orçamentos, R$ 1.230,00 (hum mil duzentos e trinta reais). 

Encontram-se encartados ao processo em folhas 14/21, documentos 

que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa.  

Desta forma, solicito autorização para a continuação dos trâmites da 

contratação acima citada. 

 

SBCPREV, 29 de janeiro de 2024. 

 

DAVI MELO   
Diretor de Seção de Gestão de Administração e de Ouvidoria     

Respondendo como Diretor Administrativo do Instituto de Previdência do Município 
de  

São Bernardo do Campo conforme Portaria 4945/2024  
  SBCPREV 
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Ao DFIN.1 
Sra. Diretora 

 

Considerando a necessidade da renovação de 06 (seis) 

Certificados Digitais do Tipo A3 com validade de 36 (trinta e seis) meses, para os 

servidores Antônio Gilmar Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes 

Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, 

os mesmos tem validade até 05/02/2024, para uso em suas atribuições no Instituto de 

Previdência do Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV, autorizo a 

realização de RESERVA ORÇAMENTÁRIA no valor de R$ 1.230,00 (hum mil 

duzentos e trinta reais) para arcar com as despesas, para o presente exercício, 

referente à renovação pretendida, conforme segue. 

Informo, ainda, que as despesas serão suportadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Dotação Reduz. PA Sub CA 

29.290.3.3.90.40.00.09.122.0036.2221.04 0041-6 073/2022 99 690-00000 

 
  

SBCPREV, 29 de janeiro de 2024. 

 

MARCELO GAMA DOS REIS  
Respondendo pelo Expediente da Superintendência do  

Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV  

Conforme Portaria 10.193/2024 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 

 

 

 

 

Declaro nos termos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, o que segue: 

Trata-se da renovação de 06 (seis) Certificados Digitais do Tipo A3 

com validade de 36 (trinta e seis) meses, para os servidores Antônio Gilmar Giraldini, 

Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, 

Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, os mesmos tem validade até 

05/02/2024, para uso em suas atribuições no Instituto de Previdência do Município de 

São Bernardo do Campo – SBCPREV.  

Esta ação governamental tem a competente previsão orçamentária 

e financeira. 

A cobertura do impacto orçamentário e financeiro para o exercício 

financeiro de 2024, estimado em R$ 1.230,00 (hum mil duzentos e trinta reais) constam 

do PPA e das respectivas previsões orçamentárias (LDO e LOA). 

Informo, ainda, que as despesas serão suportadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Dotação Reduz. PA Sub CA 

29.290.3.3.90.40.00.09.122.0036.2221.04 0041-6 073/2022 99 690-00000 

 
  

SBCPREV, 29 de janeiro de 2024. 

 

MARCELO GAMA DOS REIS   
Respondendo pelo Expediente da Superintendência do   

Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV   
Conforme Portaria 10.193/2024 

OBJETO: RENOVAÇÃO DE 06 (SEIS) CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO A3 CPF. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
di

gi
.s

ao
be

rn
ar

do
.s

p.
go

v.
br

/c
pa

v-
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
R

.0
00

03
3/

20
24

-8
0 

e 
o 

có
di

go
 F

V
8Y

5Y
94

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 G
A

M
A

 D
O

S
 R

E
IS

.

Página: 24



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

ro
di

gi
.s

ao
be

rn
ar

do
.s

p.
go

v.
br

/c
pa

v-
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
R

.0
00

03
3/

20
24

-8
0 

e 
o 

có
di

go
 I5

13
K

9O
V

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
C

A
R

LI
N

I R
A

N
G

E
L.

Página: 25



 

 
 
 
À 
Procuradoria Autárquica 
Senhores Procuradores: 
 
 

Em virtude da necessidade da renovação de 06 (seis) 

Certificados Digitais do Tipo A3 com validade de 36 (trinta e seis) meses, para os 

servidores Antônio Gilmar Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes 

Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, 

formamos o presente expediente para a contratação supracitada, por Dispensa de 

Licitação, de acordo com o Artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/21. 

 Tendo em vista as instruções de fls. 02/25, autorizo 

prosseguimento dos trâmites visando à contratação supracitada observada as 

reservas legais. 

Encontra–se encartado ao processo a pesquisa de preços, 

bem como documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa, encaminho para Análise Jurídica o presente processo para que possamos dar 

continuidade à contratação.   

Após análise, encaminhar o expediente para a DAO.1 para 

continuidade dos tramites necessários para a contratação em comento. 

 

SBCPREV, em 29 de janeiro de 2024. 

 

 

MARCELO GAMA DOS REIS 
Respondendo pelo Expediente da Superintendência do   

Instituto de Previdência do Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV   

Conforme Portaria 10.193/2024 
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Folha de Informação 

  

PROCESSO RUBRICA 

Número Exercício Folha  

   
 

 

 

 

 

Ao Senhor Diretor Administrativo e de Ouvidoria: 

 

Trata-se de proposta de contratação direta, mediante dispensa de licitação 

fundamentada na hipótese do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21, de seis certificados digitais 

em proveito do Instituto de Previdência, segundo fls. 02-03.   

Vieram os autos para o exercício da competência de controle prévio de 

legalidade prevista no art. 53, § 4º, da Lei Federal nº 14.1133/21, na forma do estabelecido pelo 

art. 72-A, II e X, da Lei Municipal de nº 6.145/2011.  

É a síntese do necessário. Opinemos.  

Em seu art. 37, XXI, enuncia a Constituição da República que a licitação é a regra 

para a aquisições ou contratações que tenham como parte a Administração Pública. Preceitua a 

norma: Art. 37, (...) XI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. Entretanto, a própria norma que exige a licitação como regra 

possibilitou que a legislação selecione hipóteses nas quais a contratação possa ser realizada 

diretamente pelo Poder Público, considerado o interesse público envolvido.     

Sobre as formalidades necessárias para a instrução do processo de contratação 

direta, prevê o art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

 Nas fls. 02-03 destes autos foi encartada a formalização da demanda de forma 

adequada, devidamente justificada em seus pormenores.  

Na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21, o valor estimado da 

contratação deve ser compatível com os valores de mercado para a aquisição ou contratação, 

observada a necessidade de economia de escala que deve ser justificada (analisar se no processo 

houve justificação sobre a aquisição por economia de escala). Sobre os meios possíveis de serem 

utilizados para a precificação da contratação, enuncia o art. 23 da Lei Federal nº 14.122/21 que:   

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 
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Folha de Informação 

  

PROCESSO RUBRICA 

Número Exercício Folha  

   
 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 
e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 
cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte 
ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras 
e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 
e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
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IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, 
desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 
contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por 
meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo 
ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 
3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços 
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 
sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado 
da contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou 
não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e 
o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento 
sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação 
aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações 
do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, 
no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado 
parágrafo. 

Na hipótese em estudo, a apuração do custo da contratação direta ocorreu de 

forma adequada, segundo se observa das pesquisas de fls. 06-13. A autoridade optou pela 

pesquisa de mercado do art. 72, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. Três fornecedores responderam 

ao chamado da Administração.  

A justificativa da escolha do fornecedor ocorreu em razão do menor preço 

apresentado, conforme se observa da média encontrada na pesquisa de custo, o que atende ao 

requisito do art. 72, VI, da Lei Federal nº 14.133/21.   

O valor da aquisição se encontra abrigado dentro do limite estipulado pelo art. 

75, II, da Lei Federal nº 14.122/21, o que possibilita a aquisição direta.  
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Folha de Informação 

  

PROCESSO RUBRICA 

Número Exercício Folha  

   
 

 

É importante observar que, na forma do art. 75, § 1º, da Lei Geral de Licitações, 

a aferição do limite de aquisição deve observar o somatório do que for despendido pela unidade 

gestora com o objeto da mesma natureza em um exercício financeiro.  

Nesta inteligência das coisas, devem ser considerados como objetos da mesma 

natureza aqueles cuja destinação seja similar por gênero.  Logo, o limite para a dispensa de 

licitação do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21 deve sempre ter em mira a quantidade da 

mesma aquisição ocorrida no exercício. Não existem indícios nestes autos de que a regra tenha 

sido violada. A contratação é de diminuta estatura.   

Sobre o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no art. 72, V, da 

Lei Federal nº 14.133/21, observa-se que a contratada apresentou os documentos previstos no 

art. 66 e 68 da mesma Lei, conforme consta nos documentos de fls. 14-20. Portanto, há 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e fundiária. 

No entanto, antes da contratação, deve ser cumprida a regra do art.91, § 4º da 

Lei Federal nº 14.122/21, que enuncia que: (...) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de 

vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

A pesquisa de f. 21 não possui a mesma abrangência, motivo pelo qual estas 

pesquisas devem ser juntadas aos autos. Se não existir algum impedimento, a contratação 

poderá ser ultimada.  

Esta contratação direta deve ser tornada publica por meio de aviso no sítio 

eletrônico oficial desta entidade, pelo prazo mínimo de três dias úteis, com a especificação do 

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados afora as apresentadas pelos envolvidos na pesquisa de 

precificação.  
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Isto é expressão literal do art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/21. Somente 

após o decurso do prazo, sem que surja melhor proposta do que a menor aqui consignada, é que 

poderá haver a contratação direta.  

Por fim, ultimando-se a contratação, deve ser obedecido o regramento do art. 

72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21, que determina que seja feita a divulgação no 

sítio eletrônico da entidade. Também deve ser cumprida a regra do art. 94, II, da Lei de Licitações, 

que determina a divulgação da contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

no prazo de dez dias uteis contados de sua assinatura, como condição de eficácia do ato.   

Atendidas todas as orientações aqui consignadas, sob o prisma do controle 

prévio de legalidade (art. 169, II, da Lei Federal nº 14.133/21), manifesta-se esta Procuradoria de 

forma favorável ao que pretende a autoridade consulente. Este é o parecer.     

 

Procuradoria Autárquica, 29 de janeiro de 2024. 

 

Lucas Ferreira Felipe 

Procurador Autárquico 
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À 
Superintendência 
Senhor Diretor 
 
 
 
 

Encaminhamos o presente expediente para homologação e ratificação da 
dispensa de licitação, em conformidade com a Lei Federal 14.133/21, Artigo 75, 
Inciso II. 
 
 
 

PC 33/2024 – RENOVAÇÃO DE 6 (SEIS) CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO 
A3 CPF COM VALIDADE DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES. 
 
  

 
 SBCPREV, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DAVI MELO 
Diretor de Seção de Gestão de Administração e de Ouvidoria 

SBCPREV 
 
 

TATIANA MONCAYO MARTINS REBUCCI      
Diretora Administrativa      

SBCPREV 
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À 
DAO.1 
 
 
 

PC 33/2024 – RENOVAÇÃO DE 6 (SEIS) CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO 
A3 CPF COM VALIDADE DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES. 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 

À vista da instrução processual constante nos autos, das providências e 
justificativas apresentadas, da aprovação devidamente fundamentada pela 
autoridade competente, e, uma vez concluídas as formalidades preconizadas 
pela legislação vigente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 75, Inciso 
II, e respectivas atualizações, c.c. o Decreto Municipal nº 17.285/2010, Artigo 
10, inciso IV, HOMOLOGO a respectiva despesa, bem como RATIFICO a 
dispensa de licitação conforme preconizado no “caput” do artigo 75, da lei 
supracitada. 

 
Prossiga-se com as providências necessárias à formalização. 

 
 
 
 

SBCPREV, 30 de janeiro de 2024. 
 

 
MARCELO GAMA DOS REIS   

Respondendo pelo Expediente da Superintendência do   Instituto de Previdência do 
Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV  

  Conforme Portaria 10.193/2024 
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Ao 
Sr. Diretor Superintendente 
 
 
 

Considerando a necessidade da renovação de 06 (seis) 

Certificados Digitais do Tipo A3 com validade de 36 (trinta e seis) meses, para os 

servidores Antônio Gilmar Giraldini, Daniel Mendes Leu, Marisa Rosa de Moraes 

Mariano, Raquel Cavalari Sannazzaro, Renata Soares Bonine e Rogério da Silva Rosa, 

para uso em suas atribuições no Instituto de Previdência do Município de São Bernardo 

do Campo – SBCPREV, solicitamos autorização para realização de EMPENHO no valor de 

R$ 1.230,00 (hum mil duzentos e trinta reais) para arcar com as despesas, para o 

presente exercício, referentes à contratação pretendida, conforme segue: 

 

 

Dotação Reduz  PA Sub CA Valor 

29.290.3.3.90.40.00.09.122.0036.2221.04 0041-6 073/2022 99 690-00000 R$ 1.230,00 

 
 
 

 

 
SBCPREV, 30 de janeiro de 2024. 

 
 
 

DAVI MELO 
Diretor de Seção de Gestão de Administração e de Ouvidoria 

SBCPREV 
 
 

TATIANA MONCAYO MARTINS REBUCCI      
Diretora Administrativa      

SBCPREV 
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À 
Diretoria Financeira e de Investimentos 
Sr. Diretor 
 
 
 
 

Conforme cota retro, autorizo a realização de EMPENHO no 

valor de R$ 1.230,00 (hum mil duzentos e trinta reais). 

 
 
 
 

Dotação Reduz  PA Sub CA Valor 

29.290.3.3.90.40.00.09.122.0036.2221.04 0041-6 073/2022 99 690-00000 R$ 1.230,00 

 
 
 

 
 

 
SBCPREV, 30 de janeiro de 2024. 

 
 

MARCELO GAMA DOS REIS    
Respondendo pelo Expediente da Superintendência do   Instituto de Previdência do  

Município de São Bernardo do Campo – SBCPREV   
  Conforme Portaria 10.193/2024 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SETOR DE CONTABILIDADE

NOTA DE EMPENHO: 00066/2024 Folha 1

33

Processo

Número Exercício

2024
Tipo

PC

Folha Rubrica

Sigla A/P AF

00001/2024

Interessado

TOP ID CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. 16.749.299/0001-11 00270
CNPJ Código

NORMAL

RegimeTipo

ORDINÁRIO DISPENSA CO 00001/2024

Modalidade

Dados do Empenho

Contra Entrega Liq.

Cronograma de Desembolso

JAN 1.230,00

Histórico

RENOVACAO DE 6 CERTIFICADOS DIGITAIS TIPO A3 CPF. PC33/2024,AF:1/2024

29.290.3.3.90.40.00.09.122.0036.2221.04 0041-6
Dotação Código Reduzido

Dados Orçamentários

Projeto/Atividade Cód. de Aplicação Sub Elemento Descrição

0073/2022 690-00000 99 OUTROS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA

Valor Empenhado Saldo Até a Data Saldo

1.230,00 36.930,00 2.801.070,00

Rec.Financeiro

TXADM

Reserva

00001 S

SBCPREV
Unidade Ordenadora

Dados Ordenação de Despesa

Nome do Ordenador

MARCELO GAMA DOS REIS2903
Código do Ordenador

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 30 de JANEIRO de 2024

_____________________________________________________________________________

SILVIA HASHIZUME NAKASONE
Matrícula: 900043

Validado por SBCPREV

_____________________________________________________________________________ _____________________________________________________________________________
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